
C o m u n i c a d o a o s T i t u l a r e s

INADIMPLÊNCIA DAS EMISSORAS DE TELEVISÃO (2)

Neste comunicado, o ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - tem como objetivo dar 
continuidade ao assunto abordado anteriormente: a inadimplência das emissoras de televisão. 

Continuamos aguardando decisões do Judiciário que possibilitem, neste momento, a liberação dos 
valores que vêm sendo depositados pelas emissoras de sinal aberto. O mérito das nossas ações ainda 
está pendente de julgamento. 

Como pôde ser percebido, em julho não foi efetuada a distribuição da TV SBT justamente porque os 
valores depositados judicialmente não foram liberados a tempo. Todavia, após incessantes tentativas 
e interposição dos recursos pertinentes, alcançamos o êxito que buscávamos. Assim, a distribuição 
das emissoras de TV ocorrerá da seguinte forma:

1. TV SBT - Neste mês de outubro serão distribuídos os valores referentes aos meses de janeiro, 
fevereiro e março/2006 (que deveriam ter sido distribuídos em julho/06) e abril, maio e junho/06. O 
Tribunal de Justiça de São Paulo entendeu que a totalidade dos valores depositados pelo SBT deveria 
ser levantada pelo ECAD até o final da demanda, razão pela qual, a partir de agora, efetuaremos 
mensalmente os levantamentos judiciais para, conseqüentemente, efetuarmos os pagamentos nas 
datas corretas de distribuição. Entendemos que a decisão, da forma proferida pelo Tribunal, significa 
importante vitória para o ECAD;

2. TV GLOBO - Apesar do ECAD ter obtido sentença favorável em primeira instância, permitindo a 
cobrança de 2,5% sobre o faturamento da emissora (equivalente a uma mensalidade atual de cerca 
de R$10, 2 milhões), a TV Globo continua depositando  o valor de R$3,080 milhões. Vários recursos 
já foram interpostos pelo ECAD, mas até o momento não houve julgamento. Temos conseguido 
levantar os depósitos mensalmente, o que possibilitou a distribuição no mês de julho passado e agora 
em outubro.

3. TVs por Assinatura - Está pendente de decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a 
liberação dos valores depositados pela NET/SP. Todos os esforços estão sendo feitos para que, até 
dezembro deste ano, possamos efetuar uma distribuição extraordinária deste segmento. As ações e 
respectivos recursos relativos à DirecTV, SKY e TVA ainda estão pendentes de julgamento.
 
O recurso especial referente à ação movida contra a MTV aguarda julgamento no Superior Tribunal de 
Justiça.

As ações e os recursos envolvendo a TV BAND estão em tramitação no Tribunal de Justiça de São 
Paulo.

As TVs Record e demais emissoras de sinal aberto têm efetuado o pagamento regular das 
mensalidades de direito autoral, proporcionando a efetivação das distribuições previstas.

Mais informações sobre este assunto poderão ser obtidas junto à sua associação.

Cordialmente,


